
UPS DO BRASIL  

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  REMESSA EXPRESSA 

BASE LEGAL: Instrução Normativa RFB 1073 de 2010, artigo 16 

           RTS – Regime de Tributação Simplificada 

           Portaria Ministério da Fazenda 156/99  

Aplicação da alíquota de 60% sobre o valor aduaneiro do bem (incluso custo 

de transporte, bem como do seguro) 

ICMS 

 

LINKS:  http://www.receita.fazenda.gov.br/Aduana/rts.htm 

             http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2010/in10732010.htm 
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UPS DO BRASIL  

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  REMESSA EXPRESSA 

valor mercadoria 

USD 

Valor frete + 

seguro USD 

Alíquota Taxa de Câmbio 

149,95 435,13 60% 

 

1,65540 

COMO CALCULAR 

Imposto de importação 

 

149,95+435,13 = 585,08*60% = 351,04*1,65540 = 581,12 REAIS 

VALOR IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: 581,12 reais 



UPS DO BRASIL  

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  REMESSA EXPRESSA 

COMO CALCULAR 

ICMS 

 

[(1697,80+1018,66)/0,82]*18% = 596,30 REAIS 

VALOR ICMS (SP): 596,30 reais 

DARJ = {(Valor Mercadoria Real + DARF Valor) /[1 - (16 / 100)]} * {16 / 100} 

 

 

 

Valor mercadoria Valor imposto de 

importação 

Alíquota Estado Taxa de câmbio 

1073,13 USD 643,87 USD 18% 1,5821 

1697,80 reais 1018,66 reais 0,82 



UPS DO BRASIL  

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  REMESSA EXPRESSA 

ATENÇÃO: 

Para o Estado do Rio de Janeiro também há incidência do DARJ, referente a 

Fome Zero. 

COMO CALCULAR: 

DARJ/RJ  

 

DARJ = {(Valor Mercadoria Real + DARF Valor) / [1 - (1 / 100)]} *{1 / 100}  

 

 

Em caso de dúvidas sobre a incidência do imposto estadual (ICMS), consulte 

a Secretaria da Fazenda do seu Estado. 



UPS DO BRASIL  

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO  REMESSA EXPRESSA 

Nota:  Sempre oriente o seu exportador a informar o número do CNPJ/CPF 

na “Commercial Invoice”. 

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

 

IN 1073/2010 

 

Art. 38. O pagamento dos tributos e multas devidos na importação de remessa 

expressa será realizado pela empresa de transporte expresso internacional, por 

meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), no qual 

deverá constar a identificação do destinatário, seu número de inscrição no CNPJ 

ou CPF, bem como o número da DIRE e do respectivo conhecimento de carga. 

 


